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Minllt6rlo do Interior:

Decreto D.O 16:647 - Autoriza a comiaalo adminlluativa da
Junta de Freguesia das Cortes, do concelho e distrito de Leiria,
a adquirir um terreno.

Portaria D." 6:033- Permite o fabriCO e a veada do xarope de
groselha artiliciallnente corado de vermelho, desde que o co
rante Dio seja dos considerados nocivos ll. lIaúde.

Mlnlst6rio da InstruçlQ Pllbllca:

Decreto D.O 16:648 - Confere aos reitores dos liceus a atrlbuk
VAo das Domeações, por alvarã, referentes a determiDadoa car
gos ou comisslles de serv1C}O.

Minlst6rlo da Agricultura:

Decreto D." 16:649 - 11etermiDa que o lugar de director do
Laboratório de Patulogia Veterinirla possa ser desempenhado
por um mé.lieo veterlulHlO com a categoria de iDspector do res
pectivo quadro da DlI''lcçlu Geral dos 8ervi9Qs Pecuiriol.

............................................................

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Dlreool.o Geral de Administração Polltloa
e Civil

Deoreto n.O 18:847

Tendo em eonaidoração o que representou a comisslo
administrativa- da Juntu de Freguesia das Cortes, do con
celho e distrito de Leiria, no sentido de adquirir por
compra um terreno destinado li. realizaçAo de uma feira
mensal ;

Atendendo a que a mencionada aquisiçllo representa
um Ineaculãvel benefício pnra os povos dos lngares
daquela fregqesin.;

Usando da faculdade que me confere o n, o 2.0 do ar
tigo 2.0 do decreto D. O 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por tõrea do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.O 15:331, de 9 de Abril de 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições ;

Hpi por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É autorizada a comissão administrativa da
Junta de Freguesia das Cortes, do concelho e distrito
de Leiria, a adquirir pela quantia de 4.0008 um terreno
pertence-nte a António Ftlipe e sua mulher, Genoveva Pe
reira, para no mesmo se realizar uma feira mensal.

Art. 2.0 Fica revogada a Iegislsção em contrário.

Determína-se portanto a todas as autoridades a quem
õ conhecimento e execução do presente decreto com fOrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartiçôes o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da Rep6
blica, am 22 de Março de 1929.-ANTÓNIO ÓSCAR DE FRA
90S0 CABIlONA -. JOBd Vicente de Freita8 - Mário a.. 1ft~

gueiredo- Ã:nt6nio de Oli"eira Salazar-Júbo Emuta
a.. MoraiB Sarmento - Ãníbal a.. Muquita Guima.rllu
Manuel Carl08 Qui71tc2o Meireles-J08d Bacelar Be1JiIJ~

no - Gu.tta"o Cordeiro Ramos - Pedro a.. CtUtro Pinto
Braw. =,

Dlreoção Geral de Saúde

Repartlçlo de Sadde

Portaria n. U 8:033

Autorizando o regulamento da inspecção dos géneros
alimentfcios, de 28 de Agosto de 1902, e as instruçôei
para a sun execução, de 29 de Novombro do mesmo ano,
o emprêgo de substll.ncias adicionadas ao género quando
impoetc por necessidade de consumo, sem intenção fraô·
dulenta; e

Considerando que essas disposiçOes visam expressa
mente o uso de corantes artiliciais para tingir confeitos,
xaropes e Iíeorea, desde que nJ10 sejam nocivos li.saúde,
como é prática comum nos outros países e entre nós;

Ouvidas as estll.ncias competentes:
Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-:

nistro do Interior, que se permita o fabrico e a venda
do xarope de groselha artificialmente corado de verme
lho, desde que o corante não seja dos considerados no
civos à sa6de.

Paços do Govêrno da Rep6blice., 20 de Março de
1929.-0 Ministro do Interior, J08d Vicente de Freitas.

MINISTÉRIO DA INSTRUClO PÚBLICA

Direcção Geral do Ensino Superior, SecundArlo
e Artlstlco

ReparUçlo do Ensino Secund4rJo

Deoreto n.O 18:848

A recente remodelação dos serviços do Ministério da
Jnstrução Pública tem de ser acompanhada de uma sé
rie de providências, umas de natureza legal e outras de

judite.nozes
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